
Pietro Giovanni Perugino

Projeto de Integração Nacional (Redesim) - RFB

Redesim como ferramenta para 
melhoria do ambiente de negócios



A Lei 11.598, de 03 de dezembro de 2007, criou a Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios - REDESIM

OBJETIVO DA REDESIM:

INTEGRAR, de forma padronizada, simplificada e completa, o
processo de registro e legalização de empresas e pessoas
jurídicas (inscrição, alteração e baixa), no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS DO PAÍS



PORTAL NACIONAL DA REDESIM

SISTEMA INTEGRADOR ESTADUAL

ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS

SISTEMA INTEGRADOR NACIONAL

Especialização 

de Funções

A Arquitetura Tecnológica do Modelo REDESIM é composta por:

• Portal Nacional da REDESIM – responsabilidade RFB;

• Sistema Integrador Nacional – responsabilidade RFB;

• Sistema Integrador Estadual, por Estado da Federação e Distrito Federal –

responsabilidade das Juntas Comerciais.

ÓRGÃOS 

ESTADUAIS

CARTÓRIOS 

DE PJ



Duplo papel das Juntas Comercias no Processo da 

Redesim: 

• Responsável pelo sistema Integrador Estadual;

• Responsável pelo Registro dos Atos das Empresas.



FLUXO REDESIM

Processo único, cujos fatos se desencadeiam numa sequência linear, considerando

o ponto de vista do cidadão.

Etapas REDESIM

As aplicações forçarão o cumprimento, pelo cidadão, do fluxo estabelecido. O cidadão somente

poderá avançar para a etapa seguinte quando a anterior estiver livre de pendências e aprovada

pelos órgãos competentes.



• Pesquisa Prévia de Viabilidade

Aprovação, pelo Município, do exercício da atividade econômica no local 

desejado e reserva do Nome Empresarial;

• Coletor Nacional de Dados 

Coleta de dados para obtenção do DBE;

• Entrega de Documentos 

Ou no Órgão de Registro (Junta Comercial – RCPJ – OAB) ou na Receita 

Federal ;

• Registros e Inscrições Tributárias 

Deferimento da solicitação pelo Órgão de Registro ou pela Receita Federal 

• Licenciamento 

Alvará Municipal - Corpo de Bombeiros – Vigilância Sanitária – Meio Ambiente 



Portal Nacional da Redesim

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

É o portal que centraliza o acesso a todos os serviços da      

Redesim em todas as UF’s

• Pesquisa Prévia de Viabilidade;

• Coletor Nacional de Dados;

• Entrega de Documentos;

• Registros e Inscrições Tributárias;

• Licenciamento 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br














Eventos do CNPJ que exigem Pesquisa Prévia de Viabilidade

• 101 - Inscrição de primeiro estabelecimento;

• 102 - Inscrição dos demais estabelecimentos;

• 106 - Inscrição de missões dipl./repart. consulados./repres. de órgãos internacionais;

• 209 - Alteração de endereço entre municípios dentro do mesmo estado;

• 210 - Alteração de endereço entre estados;

• 211 - Alteração de endereço dentro do mesmo município;

Recomendação: Os eventos de Alteração de Endereço devem ser feitos em conjunto com o evento 

244 - Alteração de Atividades Econômicas.

• 220 - Alteração do nome empresarial  (firma ou denominação);

• 225 - Alteração da natureza jurídica (sempre combinado com o 220);

• 244 - Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias)

• 248 - Alteração do tipo de unidade;

• 249 - Alteração da forma de atuação.



Naturezas Jurídicas que não exigem Pesquisa Prévia de Viabilidade

119-8 (Comissão Polinacional);

120-1 (Fundo Público);

212-7 (Sociedade em Conta de Participação);

215- 1 (Consórcio de Sociedades); 

216-0 (Grupo de Sociedades);

221-6 (Empresa Domiciliada no Exterior);

222-4 (Clube/Fundo de Investimento);

228-3 (Consórcio de Empregadores);

308-5 (Condomínio Edilício);

310-7 (Comissão de Conciliação Prévia);

321-2 (Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior);

323-9 (Comunidade Indígena);

324-7 (Fundo Privado);

328-0 (Comitê Financeiro de Partido Político);

329-8 (Frente Plebiscitária ou Referendária);

401-4 (Empresa Individual Imobiliária); 

409-0 (Candidato a Cargo Político Eletivo); 

412-0 (Produtor Rural Pessoa Física – SP e AL);



Coletor Nacional de Dados 

Obtenção do DBE







SE A SOLICITAÇÃO DESEJADA INCLUIR EVENTOS QUE EXIGEM
PESQUISA PREVIA DE VIABILIDADE, PARA ACESSAR O COLETOR
NACIONAL PRECISA SER INFORMADO O PROTOCOLO REDESIM
COM UMA VIABILIDADE NO STATUS APROVADA;

OS DADOS DA VIABILIDADE SÃO RECUPERADOS SEM OPÇÃO DE
EDIÇÃO E, NO COLETOR NACIONAL, PODEM SER ADIONADOS
DEMAIS EVENTOS QUE NÃO NECESSITAM DE PESQUISA PREVIA
DE VAIBILIDADE;

SE A SOLICITAÇÃO DESEJADA NÃO INCLUIIR EVENTOS QUE
EXIGEM PESQUISA PREVIA DE VIABILIDADE OU A NATUREZA
JURIDICA INFORMADA NÃO EXIGIR A PESQUISA PREVIA DE
VIABILIDADE O SISTEMA VAI ACESSAR DIRETAMENTE O
FORMULÁRIO DIO COLETOR NACIONAL E PREENCHER OS
EVENTOS DESEJADOS;



PRINCIPAIS EVENTOS DO CNPJ QUE NÃO 
EXIGEM PESQUISA PREVIA DE VIABILIDADE E 

SÃO SOLICITADOS DIRETAMENTE NO COLETOR 
NACIONAL DA REDESIM



202 - Alteração do Representante perante o CNPJ;

203 - Exclusão do título do estabelecimento (nome de fantasia);

204 - Cisão parcial (específico para a sucedida);

221 - Alteração do título do estabelecimento (nome de fantasia);

222 - Alteração do Porte da Empresa;

232 - Alteração do contabilista ou da empresa de contabilidade;

246 - Indicação de estabelecimento matriz

247 - Alteração de Capital Social

Eventos da Ficha QSA Quadro de Sócios e Administradores (001 -
Entrada, 003 - Alteração e 005- Saída)



412 - Interrupção temporária de atividades

413 - Reinício das atividades interrompidas temporariamente;

414 – Restabelecimento de Matrriz

Outros eventos 400... de Situações Especiais

405 – Decretação de Falência;

407 – Espolio de Empresãrio e Sociedade Unipessoal;

418 – Recuperação Judicial

517 – Pedido de Baixa

Extinção pelo encerramento da liquidação voluntária;

Incorporação;

Fusão;

Cisão Total;

Encerramento do processo de falência;

Encerramento do processo de liquidação;

Obs.: A baixa de filial sempre é por Extinção pelo encerramento da liquidação voluntária. 







QUAL ÓRGÃO VAI ANALISAR E DEFERIR A 
SOLICITAÇÃO (DBE)



O deferimento de uma solicitação poderá ser feito na Receita

Federal ou no Órgão de Registro, dependendo da resposta dada à

pergunta abaixo que é feita ao ser preenchida a ficha Identificação

no Coletor Nacional da Redesim:

Se a Natureza Jurídica informada for de registro em Órgão de

Registro:

Seu ato constitutivo/alterador já foi registrado no órgão de 

registro? 

Obs.: a pergunta somente ocorre para as Naturezas Jurídicas de 

registro em Órgão de Registro. Demais Naturezas Jurídicas, o 

DBE já é direcionado automaticamente para deferimento pela RFB





SE A RESPOSTA FOR "SIM" significa que o cidadão está
informando ao CNPJ um ou mais atos já registrados no
Órgão de Registro (legado) e nesse caso o deferimento será
feito pela Receita Federal.

A maneira mais simples de saber se uma solicitação está 

direcionada para deferimento da Receita Federal é 

observando a parte superior do DBE que informará: 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados 

pelo seguinte órgão: Receita Federal do Brasil.















Nessa situação o cidadão pode colocar eventos ocorridos em 

várias datas passadas desde que não conflitem entre si. 

A data do evento informada no momento da coleta 

sensibilizará a base CNPJ quando ocorrer o deferimento pela  

Receita Federal.



SE A RESPOSTA FOR "NÃO" significa que o contribuinte está
informando um ato novo e, portanto, nessa situação o deferimento
será feito pela Junta Comercial, se a Natureza Jurídica for de
registro em Junta Comercial ou poderá ser feito pelo RCPJ ou OAB,
se estes já estiverem integrados a Redesim.

Os eventos constantes da solicitação deverão pertencer a um único
registro e a data do evento será a data informada pelo Órgão de
Registro no momento do deferimento.

A maneira mais simples de saber se uma solicitação é “ato novo” e
pode ser recepcionada e deferida pelo Órgão de Registro é
observando a parte superior do DBE que informará:

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo
seguinte órgão: Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, se este for conveniado do CNPJ.



















Indeferimento pelo Órgão de Registro







Deferimento pelo Órgão de Registro







ORIENTAÇÕES GERAIS DO CNPJ

https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-

de-pessoas-juridicas

IN 1863/2018 – Instrução Normativa do CNPJ

ANEXO V - TABELA DE NATUREZA JURÍDICA X QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE

ANEXO VI - TABELA DE NATUREZA JURÍDICA X QUALIFICAÇÕES DOS INTEGRANTES DO QSA

ANEXO VIII - TABELA DE DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES

https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas


OBRIGADO !!!! 


